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PORTARIA SEADM  Nº 062/2017 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 548, de 08 de julho de 1986, Estatuto do Servidor 
Público deste Município e pelo Decreto Municipal nº. 012 de 02 de janeiro de 2017 e 
considerando o que restou provado no processo administrativo nº 21946/2016, 

 
 

 
  

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a servidora VAGNER HECARI RIBEIRO, Tec. Enfermagem, 
Matrícula nº 901590, 03 (três) anos, de Licença Sem Vencimentos, de acordo com o 
Processo nº 21946/2016 de 26/08/2016, e nos termos do Artigo 130 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Araruama, com início em 01/10/2016 e 
término em 30/09/2019. 

 
 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária, 17 de fevereiro de 2017. 

 
         
 
 

Jacqueline Ferreira Prates da Silva 
Secretária Municipal de Administração  

Matrícula nº 9950343-4 

 

 


